
 

MEMO Nº 050/2020 

 

 

Do: Departamento de Planejamento e Orçamento – DPO/G.COMPRAS 

Para: Gabinete da Presidência - FDT 

 

 

Assunto: Solicita contratação de serviços técnicos profissionais 

                     

 

 

Senhora Diretora-Presidente, 

 

 
 

Levo ao Vosso conhecimento a necessidade de contratação de empresa 

especializada para revisão e adequação do Projeto Técnico nº 270/10 de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico aprovado pelo Corpo de Bombeiros em julho de 2010. 

  Ainda, que a contratação seja a empresa ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS 

EM EDIFICAÇÕES, que tem o arquiteto Alessandro Azevedo – CREA nº 5514-D o 

responsável técnico e autor do Projeto Técnico nº 270/10. 

  Para tanto, segue justificativas: 

 

1) Primeiramente pela relevância do Projeto contra Incêndio e Pânico e obtenção do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB para esta ILPI. 

2) Em 2010 o Projeto foi elaborado pelo técnico Alessandro Azevedo e aprovado pelo 

Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas-CBMAM para execução. 

3) Nesse mesmo ano, deu-se início a obra de reforma da Fundação, na qual estavam 

inseridos os serviços e instalações de equipamentos de proteção detalhados no Projeto 

Técnico nº 270/10. 

4) Para a continuidade dos trâmites da obtenção do AVCB a obra de reforma precisaria 

estar concluída. Ocorreu que por questões alheias a Fundação, a obra foi finalizada em 

2018 devido à paralizações por questões técnicas. 

5) Um dos motivos da paralização foi apontado pelo Departamento de Vigilância 

Sanitária-DVISA pela necessidade de adequações do Projeto Executivo da Obra as 

exigências contidas na Resolução RDC nº 283, de 26 de setembro de 205,  que 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM http://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 00267335

DOCUMENTO PENDENTE DE ASSINATURA POR GRACILENE COSTA CELESTINO

2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1) - 2020.27000.27022.9.097177 (Folha 1)



 

regulamenta o funcionamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos, 

incluindo infraestrutura física. 

6) Nesse período, houve mudança na legislação na qual o Projeto Técnico nº 270/210 foi 

aprovado.   

7) Com a conclusão da obra e devido as alterações sofridas no Projeto Original(planta) da 

Obra, a Secretaria Municipal de Obras-SEMINF efetuou a revisão no “As Built” e 

elaborou  nova e definitiva planta em conformidade com o projeto executado da obra de 

reforma da FDT. 

8) No início de 2020, a FDT retomou o projeto junto ao Corpo de Bombeiros. No entanto, 

por conta da pandemia Covid-19, os serviços de atendimento da Diretoria de Atividades 

Técnica do CBMAM foram suspensas e retomadas em Agosto/2020. 

9) Nos dias 19 e 22/11/2020 após atendimento na Diretoria de Atividades Técnica do 

CBMAM, tivemos a seguinte orientação: 

 Revisão do Projeto Técnico nº 270/10 a nova legislação e a revisão no “As 

Built” da planta definitiva; 

 Anotação de Responsabilidade Técnica-ART do responsável pelo projeto OU de 

novo técnico a ser designado, devidamente credenciado na Diretoria de 

Atividades Técnica do CBMAM. 

10)  Importante lembrar que a FDT terá vantagem na contratação pretendida, que tem como 

responsável técnico o autor do Projeto Técnico nº 270/10, aprovado junto ao CBMAM, 

que trabalhou presencialmente nesta Fundação cerca de  60(sessenta) dias,  em especial 

a celeridade e custo na tramitação do processo. Uma nova contratação demandará um 

tempo maior por não conhecer ainda as instalações físicas da Instituição. 

11)  O valor previsto para a contratação é de R$8.000,00(oito mil) reais, dentro do valor 

cobrado por outras empresas do ramo, e contempla a revisão, adequações, aprovação 

junto ao CBMAM e acompanhamento da execução do Projeto para certificação. 

12)  Salientamos ainda, as exigências da 56ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa 

dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Ministério 

Público do Estado do Amazonas-MP através do Inquérito Civil nº 

06.2017.2017.00001341-7 e 011.2017.000056 instaurados pela 56ª Promotoria de 

Justiça Especializada na Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e da Pessoa com 

Deficiência do Ministério Público do Estado do Amazonas-MP, que através de 
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inspeções na Fundação, detectou a falta do Projeto de Combate a Incêndio e Pânico e 

vem reiterando cobranças para apresentação do AVCB. 

 

Por todo o exposto, justificamos a contratação da empresa ESCALA SERVIÇOS 

TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, atendendo as disposições contidas no Art. 25, inciso II e 

Art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93, atualizada. 

   

 

Atenciosamente, 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 018/2020 

 

 
 

Órgão: Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” - FDT 

CNPJ: 15.798.622/0001-84 

Endereço: Rua Dr. Thomas, 798, Nossa Senhora das Graças. 

CEP: 69.053-035 

Cidade: Manaus-AM 

Fone: (92) 3632-2834/3632-2024 

 

 
2.1. Contratação de empresa para revisão do Projeto Técnico nº 270/10, aprovado em 

Julho de 2010 pelo Corpo de Bombeiros do sistema de Prevenção e Combate a Incêndios 

e Pânico visando à instalação de dispositivos, equipamentos e sistema de detecção e alarme 

de incêndio, instalações hidráulicas e combate a incêndio nas dependências da Fundação Dr. 

Thomas, localizada na Rua Dr. Thomas, 798, Nossa Senhora das Graças, CEP: 69.053-035 e 

aprovação do AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.  

          2.2. Detalhamento do Objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

ID-514113 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIOS, Característica(s): especializado em projeto de prevenção e 
combate a incêndio, incluindo inspeções, incluindo a aprovação do 
AVCB-Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros junto ao Corpo de 
Bombeiros do Estado do Amazonas, Características Adicional(is): 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

SERVIÇO 
 

01 
 

 
2.3. O projeto deverá prever a revisão dos itens: 

• Sistema de proteção por extintores de incêndio; 

• Sistema de sinalização de segurança contra incêndio; 

• Sistema de iluminação de emergência em todas as rotas de saída da edificação e nos 

locais que estimulem a concentração de público; 

• Sistema de detecção automática e alarme de incêndio (SDAI) em todas as 

dependências; 

 1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 2. OBJETO 
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• Sistema de alarme de acionamento manual; 

• Sistema de proteção por hidrantes de parede; 

• Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); 

• Indicação das saídas de emergência, dimensionadas de forma a garantir a saída 

segura da edificação, incluindo escadas, rampas e elevadores; 

 

 
3.1. Revisão e adequação do Projeto Técnico nº 270/10 aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros Militar do Amazonas. 

3.2. Atender ao disposto na Norma Regulamentadora NR 23 – Proteção Contra 

Incêndios, que trata da obrigatoriedade de instalações de proteção contra incêndio, das rotas 

de fuga, dos equipamentos para combate a incêndio em área equivalente a hospitalar, bem 

como atender as Instruções Técnicas do CORPO DE BOMBEIROS do Estado do Amazonas. 

3.3. A presente contratação prende-se à necessidade de prover a FDT de segurança 

preventiva e ostensiva no combate a incêndio e pânico. 

3.4. Obter condições satisfatórias de segurança, de acordo com as exigências das 

Normas Técnicas atuais que orientam a instalação e manutenção de Sistemas de Prevenção e 

Combate a Incêndios e Pânicos para edificações hospitalares existentes. 

3.5. Atender às demandas da FDT no que tange à prevenção e ao combate a incêndios, 

ao abandono de área, visando, em caso de sinistro, proteger a vida e o patrimônio, de modo a 

reduzir as consequências sociais do sinistro e os danos ao patrimônio público e ao meio 

ambiente. 

3.6. Atender todas as normas e legislações aplicáveis. 

 

 
4.1. ÁREA TOTAL APROXIMADA: 

• FDT - 52.624,52m²; 

4.2 Para efeito deste Termo de Referência, os serviços nele apresentados é 

responsabilidade da FDT a aquisição dos equipamentos e serviços necessários para 

montagem, instalação e configuração do Sistema, incluindo dispositivos elétricos, eletrônicos, 

cabos conectores, eletrodos, suporte e fixação, devendo toda a instalação obedecer às normas 

técnicas da ABNT. 

 

 3. JUSTIFICATIVA 

 4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
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Art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93. 

 

Durante 30 (trinta) dias, a contar a data da assinatura da Ordem de Serviço. 

 

 

7.1. Unidade Orçamentária nº 520201 - Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas; 

Programa de Trabalho nº 08.241.0036.2194 – AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS - ILPI; Natureza da 

Despesa nº 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte 0210. 

 

 

Visando a execução do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga 

a: 

8.1. O profissional responsável deverá providenciar a aprovação dos projetos junto aos 

órgãos competentes; 

8.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

8.3. Refazer o serviço executado quando este não estiver de acordo e não for aceito pela 

FDT, sem ônus para a mesma; 

8.4. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados a FDT 

(equipamentos, instalações, etc.) por seus funcionários, desde que comprovada à 

responsabilidade dos mesmos durante as visitas técnicas; 

8.5. Pagar tributos Federais, Estaduais, Municipais, incluindo as taxas do Corpo de 

Bombeiros, ART do CREA e outros, decorrentes da prestação de serviços em vigência no 

contrato que, por lei, sejam de responsabilidade da CONTRATADA; 

8.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas pela CONTRATANTE; 

8.7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

encarregada de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

 5. FUNDMENTO LEGAL 

 6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 7. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.8. Manter sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que tiver acesso 

por força do contrato, sob pena de, não o fazendo, responder pelos danos e prejuízos 

decorrentes da divulgação indevida. 

 

 

9.1. Designar fiscais com responsabilidade e autoridade para acompanhar e fiscalizar o 

desenvolvimento dos serviços, representando-a em todos os assuntos relacionados com a 

execução dos serviços objeto do contrato; 

9.2. A fiscalização dos serviços será realizada por servidores especialmente designados 

e nomeados por Portaria, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com o mesmo na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

9.3. Prestar todas as informações que lhe forem requeridas pela CONTRATADA e que 

sejam indispensáveis à execução dos serviços. 

9.4. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução 

deste contrato; 

9.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 

NFS e devidamente atestada, depois de constatada a aprovação do projeto no CORPO DE 

BOMBEIROS DO AMAZONAS e o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

 

 

10.1 A Execução dos Serviços será acompanhada e fiscalizada através da Gerência de 

Patrimônio, Materiais e Serviços, pela Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da 

FDT, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar o trabalho da equipe encarregada da 

fiscalização, prestando-lhe informações ou esclarecimentos necessários e ainda atendendo às 

suas solicitações e determinações. 

10.2 As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal dos 

serviços deverão ser solicitadas a Administração, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes e necessárias ao caso. 

 

 

11.1. Será celebrado contrato para execução dos serviços objeto deste Termo que terá a 

duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

 9. OBRIGÇÕES DA CONTRATANTE 

 10. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 11. TERMOS DE CONTRATO 
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prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, nos temos do inciso II do art. 57 DA Lei nº. 

8.666/93, mediante a celebração do competente Termo Aditivo, até um total de 60 (sessenta) 

meses. 

 

 

12.1 Os serviços deverão ser executados nas instalações da Fundação de Apoio ao Idoso 

“Dr. Thomas”, localizada na Rua Dr. Thomas, 798, CEP: 069053-035, N. Sra. das Graças  – 

Manaus–Am. 

12.2. Da visita, vistoria técnica: 

12.3. Antes de apresentar sua proposta os interessados deverão realizar visita e vistoria 

aos locais que terão cobertura do Projeto de Combate a Incêndio e Pânico, executando todos 

os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer 

em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimo de preços. 

12.4. A visita tem como objetivo a análise do local onde terão cobertura do Projeto de 

Combate a Incêndio e Pânico, para conhecimento de peculiaridades que possam vir a 

influenciar na Proposta de Preço. 

12.5. Caso a interessada opte por não realizar a visita/vistoria no(s) local(is), firmará 

declaração na qual dispense a necessidade de visita/vistoria, assumindo todo e qualquer risco 

por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos do presente do 

Termo de Referência e de sua proposta apresentada. 

 

 

13.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

13.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 

13.3. Mediante o fim do objeto contratado. 

 

 

 

 

 12. CONDIÇÕES E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VISITA E 
VISTORIA 

 13. RESCISÃO CONTRATUAL 
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14.1. Serão passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, 

erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer clausulas contratuais; 

14.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens 

solicitados, em caso de recurso injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei 

Federal n°. 8.666/93, na Lei n°. 10.520/2002, Decreto n°. 7.769/2005, Decreto n°. 1.350/2011 

e demais normas que regem a matéria. 

 

 

A Contratada deverá apresentar: 

15.1. Comprovação de que possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

registrado e em situação regular, que será responsável técnico pelo projeto. 

15.2. Apresentar certidão de registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

no CREA; 

15.3. Apresentar declaração de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros; 

15.4. Apresentar certidão de registro junto ao CREA, com validade para o ano em 

exercício, onde conste o registro da empresa na atividade de Engenharia Civil/Arquitetura; 

15.5. O executor do projeto vencedor deverá apresentar comprovante de vínculo 

empregatício ou vínculo de sociedade ou contrato de terceirização, entre a empresa e o 

engenheiro Civil/arquiteto que será o responsável pela elaboração do projeto; 

 

 

16.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o 

que dispõe a Lei Federal n°. 8.666/93 e demais leis complementares que versem sobre o 

assunto; 

 

 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n°. 8.666/93 e legislação 

em vigor. 

 

 14. PENALIDADE E MULTAS 

 15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 17. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
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18.1 Elaboração e Supervisão 

 

Manaus 02 de Dezembro de 2020 

 

 

GRACILENE COSTA CELESTINO 
Diretora de Área/Administração, 
Planejamento e Orçamento/FDT 

 

 

 

 

Autorizo o Termo de Referência como Apresentado: 

 

Manaus 02 de Dezembro de 2020 

 
 

MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ 
Diretora-Presidente da Fundação de Apoio ao Idoso 

“Dr. Thomas” 

 

 

 

 18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 

 19. AUTORIZAÇÃO DO GESTOR DA PASTA 
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 PES 0013/2020

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0013/2020

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 15/12/2020

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 8000,00

Valor Total Previsto: 8000,00

Nota de Dotação: 2020ND00532 

Elaborado Por: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Celular: 99194-1866

E-mail: auxiliadora.aquino@pmm.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 081 ESTUDOS E PROJETOS - 001 ESTUDOS E PROJETOS
Descrição do Item Valor Unitário
1 - (ID - 514113) ESTUDOS E PROJETOS, Característica(s): especializado em revisão e adequação de 
projeto técnico do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico, Características Adicional(is): 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

8000,00

FUNDAÇÃO DE APOIO DE APOIO AO IDOSO "DR.THOMAS".Local Entrega:
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO

 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária 
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 PES 0013/2020

 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220011749/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 15/12/2020 12:09:17

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: Contratação de empresa para Revisão do Projeto 
Técnico nº 270/2010 do sistema e controle a Incêndios e pânico. 

Razão do Pedido: Prevenção de Incêndios na Fundação de Apoio ao Idoso 
`` Dr. Thomas``.

 Requisição - PES 0013/2020

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade

1 - (ID - 514113) ESTUDOS E PROJETOS, Característica(s): especializado em revisão e adequação 
de projeto técnico do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico, Características 
Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

514113 8.000,0000 1,0000 serviço

Valor Total: R$ 8.000,0000
Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO DE APOIO AO IDOSO 
"DR.THOMAS".

Elementos de despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA , 

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

06240000 - Transf. de Convenios ou Contratos de Repasses

 Retornar 
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 Requisição    Aprovação de Processos   Exibição de Processos  

Processo Aprovado com sucesso.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220011749/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 15/12/2020 12:09:17

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Liberado

Valor Total: 8.000,0000

Objeto do Processo: Razão do Pedido:

Contratação de empresa para Revisão do Projeto Técnico nº 270/2010 do 
sistema e controle a Incêndios e pânico. 

Prevenção de Incêndios na Fundação de Apoio ao Idoso `` Dr. Thomas``. 

 Requisição - PES 0013/2020

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-514113) ESTUDOS E PROJETOS, Característica(s): 
especializado em revisão e adequação de projeto técnico do 
Sistema de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico, 
Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

514113 8.000,0000 1,0000 serviço 8.000,0000

Elementos de Despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA , 
Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO DE APOIO AO IDOSO "DR.THOMAS".

FONTES DE RECURSO

06240000 - Transf. de Convenios ou Contratos de Repasses

 Retornar  Imprimir 
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PARECER JURÍDICO Nº 11749/2020-ASJUR/CL/FDT 

 

 

Processo nº: 2020.27000.27022.0.011749 (SIGED). 

Interessado: Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas”. 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação. 

 

 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. MATERIAL 

DE SERVIÇO. OBEDIÊNCIA AOS REQUISITOS 

LEGAIS E PROCEDIMENTAIS. 

1. Hipótese prevista no art. 25, II c/c art. 13, I da Lei nº. 

8.666/93. 

2. Custo estimado em R$ 8.000,00. Autorização pela 

autoridade competente. 

3. Análise adstrita à legalidade do procedimento. Aprovação 

condicionada ao cumprimento das recomendações. 

4. Parecer de caráter meramente opinativo. 

  

 

DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de analisar a legalidade do processo de inexigibilidade de licitação, pelo qual a 

Prefeitura do Município de Manaus, por intermédio da Fundação de Apoio ao Idoso ao Idoso Dr. 

Thomas, pretende realizar a contratação direta de empresa para o serviço de revisão do 

Projeto Técnico nº 270/10, aprovado em Julho de 2010 pelo Corpo de Bombeiros do sistema 

de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico visando à instalação de dispositivos, 

equipamentos e sistema de detecção e alarme de incêndio, instalações hidráulicas e combate 

a incêndio nas dependências da Fundação Dr. Thomas, localizada na Rua Dr. Thomas, 798, 

Bairro Nossa Sra das Graças, e aprovação do AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência constante nos autos, com 

amparo no inciso II, do art. 25 c/c inciso I, do art. 13, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Instruem-se os autos do processo e regularmente formalizados os seguintes documentos 

identificados no Sistema Integrado de Gestão Eletrônica de Documentos (SIGED), no que importa 

a presente análise: Memo nº. 050/2020 solicitando a autorização para contratação de serviços 

técnicos profissionais devidamente justificados, às fls. 02/04; Termo de Referência nº 018/2020; 

Projeto Técnico, às fls. 14/19; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC/ANVISA º. 283, de 

26/09/2005, às fls. 20/32; Protocolos de Atendimentos, às fls. 33/37; Requisição nº. 

0197/2020/56PJ da 56ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e 

da Pessoa com Deficiência – PRODHID, às fls. 38/40; Proposta Revisada nº. 051/2020, às fls. 

41/42; Nota de Dotação nº. 2020ND00532, à fl. 43; Processo de Compras, às fls. 44/52; 

Documentos de Habilitação, à fl. 53/58; Cronograma de Serviços/Entrega, à fl. 59; Certidões de 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa a ser contratada e suas devidas validações, às fls. 

60/70; Despacho da Gerência Compras, à fl. 71/72 e Folha de Despacho da Diretora-Presidente à 

ASJUR/CL, à fl. 73.  

 

Conforme Mapa Comparativo de Preços - INEX 001/2020, à fl. 51, a FDT informa que 

apenas a empresa ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ sob 

nº. 01.534.424/0001-07 apresentou proposta comercial com valor total de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). 

 

É o breve relato do essencial. 
 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

A análise recairá exclusivamente sob os aspectos formais do procedimento, sem 

incursões de cunho meritório, notadamente sob os aspectos técnicos, econômicos, orçamentários e 

financeiros, por ultrapassar a órbita de atribuição desta Assessoria Jurídica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando 

os requisitos legalmente impostos. 

 

A contratação direta pela Administração Pública, sem procedimento licitatório prévio, é 

exceção ao dever geral previsto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI: 

 

“Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos estados, do distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte; 

(...) 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. 

 

Destarte, a licitação, nesse caso, é inexigível, conforme os requisitos cumulativos para 

declaração de inexigilidade de licitação delineados no inciso II, do art. 25, da Lei nº. 8.666/93, 

cujos serviços técnicos são enumerados, exemplificativamente, no art. 13, verba legis: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 
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Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

 (...) 

 

Nesse sentido, a Súmula 252 do TCU dispõe: 

 

“A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que 

alude o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993, decorre da presença simultânea de 

três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da 

referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado”. 

Acórdão 618/2010-Plenário | RELATOR VALMIR CAMPELO 

 

Na lição de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, para que a situação fática apresentada seja 

enquadrável na hipótese de inexigilidade de licitação prevista no artigo sobrescrito, devem-se 

fazer presentes os seguintes requisitos: 

 

a) Referentes ao objeto do contrato: que trate de serviços técnicos, que seja, 

elencados no art. 13, da Lei nº. 8.666/93, que apresentem determinada 

singularidade, que sejam de publicidade ou divulgação. 

 

b) Referentes ao Contratado: que o profissional detenha habilitação pertinente, 

que o profissional ou empresa possua especialização do objeto prentendido e que 

esteja relacionada com a singularidade pretendida pela Administração. 

 

(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: 

modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 ed.Brasílica: Brasília 

Jurídica, 2000, p. 584.) 

 

 

Como se verifica nos autos, o serviço pretendido pela Administração no caso posto sob 

análise, configura-se como serviço técnico especializado, uma vez que se pretende contratar o 

serviço de revisão do Projeto Técnico nº 270/10, aprovado em Julho de 2010 pelo Corpo de 

Bombeiros do sistema de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico visando à instalação de 

dispositivos, equipamentos e sistema de detecção e alarme de incêndio, instalações hidráulicas e 

combate a incêndio nas dependências da Fundação Dr. Thomas e aprovação do AVCB - Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros, com as seguintes justificativas apresentadas nos autos, às fls. 

02/04, transcritas abaixo: 

 

1) Primeiramente pela relevância do Projeto contra Incêndio e Pânico e obtenção 

do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB para esta ILPI. 

 

2)Em  2010  o  Projeto  foi  elaborado  pelo  técnico  Alessandro  Azevedo  e  

aprovado  pelo Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas-CBMAM para 

execução. 

 

3) Nesse  mesmo  ano,  deu-se  início  a  obra  de  reforma  da  Fundação,  na  

qual  estavam inseridos  os serviços  e  instalações  de  equipamentos  de  

proteção detalhados  no  Projeto Técnico nº 270/10. 
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4)Para  a  continuidade  dos  trâmites  da  obtenção  do  AVCB  a  obra  de  

reforma  precisaria estar concluída. Ocorreu que por questões alheias a 

Fundação, a obra foi finalizada em 2018 devido à paralizações por questões 

técnicas. 

 

5)Um   dos   motivos da   paralização foi   apontado   pelo   Departamento   de   

Vigilância Sanitária-DVISA  pela  necessidade  de  adequações  do  Projeto  

Executivo  da  Obra  as exigências  contidas  na  Resolução RDC  nº 283,de  26  

de  setembro  de  205, que regulamenta o funcionamento das Instituições de Longa 

Permanência para Idosos, incluindo infraestrutura física. 

 

6)Nesse período, houve mudança na legislação na qual o Projeto Técnico nº 

270/210 foi aprovado.  

 

7)Com a conclusão da obra e devido as alterações sofridas no Projeto 

Original(planta) da Obra, a Secretaria Municipal de Obras-SEMINF efetuou a 

revisão no “As Built” e elaborou nova e definitiva planta em conformidade com o 

projeto executado da obra de reforma da FDT. 

 

8)No início de 2020, a FDT retomou o projeto junto ao Corpo de Bombeiros. No 

entanto, por conta da pandemia Covid-19, os serviços de atendimento da 

Diretoria de Atividades Técnica do CBMAM foram suspensas e retomadas em 

Agosto/2020. 

 

9)Nos dias 19 e 22/11/2020 após atendimento na Diretoria de Atividades Técnica 

do CBMAM, tivemos a seguinte orientação: 

 

 Revisão do Projeto Técnico nº 270/10 a nova legislação e a revisão no “As  

Built” da planta definitiva; 

 

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART do responsável pelo projeto OU de 

novo técnico a ser designado, devidamente credenciado na Diretoria de 

Atividades Técnica do CBMAM. 

 

10) Importante lembrar que a FDT terá vantagem na contratação pretendida, que 

tem como responsável técnico o autor do Projeto Técnico nº 270/10, aprovado 

junto ao CBMAM, que trabalhou presencialmente nesta Fundação cerca de 

60(sessenta) dias, em especial a celeridade e custo na tramitação do processo. 

Uma nova contratação demandará um tempo maior por não conhecer ainda as 

instalações físicas da Instituição. 

 

11) O valor previsto para a contratação é de R$8.000,00 (oito mil) reais, dentro 

do valor cobrado por outras empresas do ramo, e contempla a revisão, 

adequações, aprovação junto ao CBMAM e acompanhamento da execução do 

Projeto para certificação. 

 

12) Salientamos ainda, as exigências da 56ª Promotoria de Justiça Especializada 

na Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do 

Ministério Público do Estado do Amazonas-MP através do Inquérito Civil nº 

06.2017.2017.00001341-7 e 011.2017.000056 instaurados pela 56ª Promotoria de 

Justiça Especializada na Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Ministério Público do Estado do Amazonas-MP, que 

através de inspeções na Fundação, detectou a falta do Projeto de Combate a 

Incêndio e Pânico e vem reiterando cobranças para apresentação do AVCB. 

 

Outrossim, vale destacar que o processo de dispensa/inexigibilidade de licitação, para a 

correta instrução deverá obedecer, no que couber no presente caso, aos requisitos estabelecidos 

na lei 8.666/93, mais precisamente no parágrafo único, do Art. 26, in verbis: 
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Art. 26. (...) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço; 

 

IV – (...) 

 

Na lição de Marçal Justen Filho: 

 
“A Constituição acolheu a presunção (absoluta) de que prévia licitação produz a 

melhor contratação – entendida como aquela que assegura a maior vantagem 

possível à Administração Pública, com observação do Princípio da Isonomia. Mas 

a própria Constituição se encarregou de limitar tal preseunção absoluta, 

facultando contratação direta nos casos previstos por lei” (in Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005). 

 

Assim, clara está a regra de que os contratos firmados pelo Poder Público devam ocorrer 

mediante procedimento licitatório, quer seja para compras, alienações, obras ou serviços. No 

entanto, existem exceções à regra que são estabelecidas pela Lei n. 8.666/93 que autorizam a 

dispensa ou inexigibilidade do procedimento licitatório. 

 

Cumpre ressaltar que, a contratação direta não possibilita à Administração Pública o uso 

de critérios arbitrários e sem fundamento legal, mesmo nos casos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, devendo, portanto, que sejam cumpridos os mesmos requisitos adotados pelo processo 

licitatório, tais como os Princípios da Moralidade, da Impessoalidade, da Supremacia do Interesse 

Público e da Finalidade Pública, este último é o mais afetado pela concessão ora pleiteada, vez 

que a Administração Pública existe tão somente para fins de atender aos interesses da 

coletividade e, ocorrendo desvio dessa finalidade, deixa simplesmente de atender ao interesse 

público.  

 

Salienta-se outra questão fundamental, qual seja, o Poder Discricionário facultado à 

Administração Pública para, junto à determinada situação, escolher uma entre as várias soluções 

juridicamente possíveis e admitidas. Nesse sentido, a Administração desfruta da possibilidade de 

fazer opções, de deliberar, com uma margem de liberdade quanto à conveniência, à oportunidade, 

ao interesse, ao conteúdo e aos motivos do ato administrativo. 

 

A Administração dispõe de liberdade na valoração dos motivos e na escolha do objeto do 

ato que deseja expedir, decidindo sobre sua conveniência e oportunidade. É neste ponto que o 

mérito administrativo, que corresponde exatamente a um juízo de oportunidade e conveniência, 

que a Administração Pública pode exercer, em dada situação, o desempenho de uma competência 

discricionária. 
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- Quanto às Condições Orçamentárias 

 

 Registra-se ainda, a existência de dotação orçamentária, de acordo com a Nota de 

Dotação nº. 2020ND00532, que se vê à fl. 43, o que autoriza a despesa pretendida, atestando a 

regularidade do feito neste quesito. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da contratação direta da empresa ESCALA 

SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ sob nº. 01.534.424/0001-07, de 

acordo com documentação em apenso aos autos, sendo a licitação inexigível. 

 

Destarte, o pronunciamento desta especializada neste processo é meramente opinativo e 

se refere apenas às questões jurídicas postas, não lhe competindo analisar os aspectos de natureza 

eminentemente técnico - administrativo, preservando a competência da autoridade contratante 

quanto ao exame das condições de oportunidade e de conveniência administrativas que podem 

levar à decisão final.  

 

Ressalte-se que, de acordo com a Súmula n° 06 da PGM, publicada no DOM Edição nº 

3224 de 05/08/2013, a remessa à PGM dos processos ordinatórios licitatórios finalizados é 

desnecessária, salvo quando existente matéria da alta indagação jurídica. 

 

Assim sendo, esta ASJUR/CL/FDT é favorável ao prosseguimento do feito e entende que 

o processo está apto quanto à possibilidade de contratação direta por inexigibilidade, nos termos 

do inciso II, do art. 25, c/c com inciso I, do art. 13, da Lei n. 8.666/93, procedendo com a 

ratificação e publicação no Diário Oficial do Município, conforme Minuta de Despacho anexa.  

 

 

É o parecer. 

 

 

Manaus, 29 de dezembro de 2020. 

 

 

ANA PAULA NEPOMUCENO BATANHE 

Assessora Jurídica-CL/FDT 

OAB/AM 10.529 

Mat. 123.570-2A 
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EXTRATO 
 

ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2020 – 
IMMU, celebrado em 30/12/2020. 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU e a empresa 
Leo Rent a Car Locação de Automóveis e Equipamentos Eireli. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 001/2020, 
visando a continuação da locação de veículos, na forma identificada no 
Termo de Referência da contratação, oriundo do Pregão Presencial 
nº 012/2019 CML/PM e Ata de Registro de Preços nº 040/2019 – 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 03 de janeiro de 2021. 
VALOR: O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 335.916,00 
(trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais) e o valor mensal 
é de R$ 27.993,00 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo serão empenhadas no exercício de 2021 à conta da seguinte 
programação orçamentária: Unidade Orçamentária 58201; Programa de 
Trabalho 15.451.0127.1053.0000; Fonte de Recurso 02100000; Natureza 
da Despesa 33903307. As atualizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento serão registradas por apostilamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93 c/c 
Orientação Normativa AGU nº 003/2009 e todos os documentos que 
constam no PAD n.° 2020.77000.77022.0.010787.   

 
Manaus, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA N.º 615/2020 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, 
na competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, e das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso 
VII, da Lei nº 2.419/2019, c/c o artigo 13, inciso XXI, do Decreto nº 4.846, 
de 18 de junho de 2020, 
 

CONSIDERANDO o que consta no documento 
n.º 2020.17848.17915.9.017460, resolve 
 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar e 22-12-2020, os 
efeitos da Portaria n.º 516/2020 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, 
publicada no Diário Oficial do Município de Manaus – DOM, edição 
n.º 4947 de 15 de outubro de 2020, que Instituiu Grupo de Trabalho para 
realizar auditoria amostral nas aposentadorias concedidas no período de 
agosto/2015 a agosto/2020. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 
Manaus, 28 de dezembro de 2020 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 008/2018, a contar de 10/11/2020; 
2. CONTRATANTES: MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 07.637.990/0001-12, sediada na Av. Constantino Nery, 2480, Bairro 
Chapada, CEP 69.050-001, nesta cidade e a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, localizada na Av. Paulista, nº 2.300, 13º Andar – Cerqueira 
Cesar – São Paulo/SP – CEP: 01310-300, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.360.305/0001-04; 
3. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a prorrogação da vigência 
do contrato de prestação de serviços n° 008/2018, referente aos 
serviços de custódia qualificada e controladoria de ativos, por mais 12 
(doze) meses, a contar de 10/11/2020; 
4. VALOR TOTAL: O valor estimado do presente Termo Aditivo importa 
a quantia de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais); 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo foram empenhadas por intermédio da Nota de Empenho 
N° 2020NE00077, de 23/10/2020, no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), para atender o período de novembro a dezembro de 
2020, ficando o saldo remanescente para o exercício subsequente, 
conforme Cronograma de Desembolso e liberação de cotas 
orçamentárias, à conta da rubrica orçamentária: 63202; 
09.272.0013.2041.0000 – Benefícios e Custeio dos Segurados e 
Dependentes; 02600000 – Plano Previdenciário; 33.90.39-81 – Serviços 
Bancários; 
6. VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar de 10/11/2020, sendo a publicação do Extrato no Diário Oficial de 
Manaus condição indispensável para sua eficácia. 

 
Manaus (AM), 09 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO 
IDOSO  “DOUTOR THOMAS” 

 
 
Processo nº. 2020.27000.27022.0.011749 (SIGED) 
Interessado: Escala Serviços Técnicos em Edificações LTDA 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
 

DESPACHO 
 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 2020.27000. 
27022.0.011749 de interesse da FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO 
“DOUTOR THOMAS”. 

Fica DECLARADO INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, 
com fundamento no inciso II, do art. 25 c/c o inciso I, do art. 13, da Lei n. 
8.666 de 21/06/93, para contratação direta da empresa ESCALA 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ 
nº. 01.534.424/0001-07, para o serviço de Revisão do Projeto 
Técnico nº 270/10, aprovado em Julho de 2010 pelo Corpo de 
Bombeiros do sistema de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico 
visando à instalação de dispositivos, equipamentos e sistema de 
detecção e alarme de incêndio, instalações hidráulicas e combate a 
incêndio nas dependências da Fundação Dr. Thomas, localizada na Rua 
Dr. Thomas, 798, Bairro Nossa Sra das Graças, e aprovação do AVCB - 
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, conforme justificativa 
apresentada no Termo de Referência constante nos autos. 

 
À consideração da Senhora Diretora-Presidente da 

Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas”, para fins de ratificação. 
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Manaus, terça-feira, 29 de dezembro de 2020
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Manaus, 29 de dezembro de 2020. 

 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

Reconheço a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
fundamentada no inciso II, do art. 25 c/c o inciso I, do art. 13, da Lei 
n. 8.666 de 21/06/93, para contratação direta da empresa ESCALA 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA. 

 
Pelo exposto, ratifico nos termos do art. 26 da Lei nº. 8.666 

de 21/06/93 a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO pertinente ao 
processo nº. 2020.27000.27022.0.011749, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais). 

 
Manaus, 29 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ÁDRIA FERREIRA DE SOUZA 
CARGO: ASSESSOR II 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 02.03.2020        DOM: 4789 –    02.03.2020 
Declaro para os devidos fins que não possuo bens. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ADRIANO ALVES LAGO 
CARGO: GERENTE DE EVENTOS E OFICINAS ESPECIALIZADAS 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 

Não há bens a declarar. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS 
SERVIDOR: ANA CAMILA DA SILVA MUNIZ 
CARGO:  GERENTE DE EST. PESQUISA. E CAPACITAÇÃO SOBRE O 
ENVELHECIMENTO. 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 
Declaro que possuo uma casa na travessa Buriti nº 70- Colonia Terra Nova em Manaus. 
DECLARO QUE NÃO OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E 
RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI 
PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS 
SERVIDOR: ANA PRISCILA MOLINA  JACINTHO 
CARGO:  GERENTE BENEFICIO DE IDOSO 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 
Declaro que no ano vigente efetuei a compra de um carro HB20 ano 2019. 
Nada mais a declarar. 
DECLARO QUE NÃO OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E 
RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI 
PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: BÁRBARA DINAH DOS SANTOS MONTEIRO 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: BRUNO ROBERTO PEREIRA 
CARGO: ASSESSOR III 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 
Veículo FIAT Pálio 2007/2008 placa JXL 9395. 
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INFORMAÇÕES E DESPACHOS

 
 
Processo: 2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1)
 
Interessado: ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA.
 
 
 

 
 

Ao Depto. Financeiro

 

Solicitamos o 

inscrito em Restos a Pagar, exercício 2020

e 202100202,Dotação Orçamentária do Convênio nº 004/2019

que o referido Convênio teve sua vigência expirada, não s

Conforme orientação do órgão Concedente, uma vez expirado o 

prazo de vigência, mesmo com as despesas liquidadas, o pagamento não pode

ser executado com o recurso do Convênio.

Para esclarecimento

1) o recurso do 

execução do Projeto de Combate a Incêndio e Pânico desta Fundação. Em virtude 

da pandemia Covid-19, que desde 2020 vem ocasionando suspensão dos serviços 

presenciais nos órgãos públicos, o pro

Corpo de Bombeiros pois para sua execução, era imperativo que o processo físico 

fosse encaminhado para análise e possíveis vistorias presenciais. Ainda, a 

necessidade de visitas técnicas presenciais de empresas int

elaboração de orçamentos e posterior abertura de processo licitatório. 

Procedimentos esses, suspensos em virtude dos protocolos de enfrentamento a 

Covid-19, estabelecidos por Decreto Municipal e medidas internas da FDT.

Em novembro de 2020, 

Projeto junto ao Corpo de Bombeiros 

Para tanto, foi realizado a contratação por inexigibilidade da 

     

INFORMAÇÕES E DESPACHOS
 

2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1) 

ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA.

Ao Depto. Financeiro, 

Solicitamos o cancelamento da liquidação do processo acima, 

inscrito em Restos a Pagar, exercício 2020,Notas de Lançamentos nº 

Dotação Orçamentária do Convênio nº 004/2019-FEAS

que o referido Convênio teve sua vigência expirada, não sendo renovado.

Conforme orientação do órgão Concedente, uma vez expirado o 

prazo de vigência, mesmo com as despesas liquidadas, o pagamento não pode

ser executado com o recurso do Convênio. 

Para esclarecimentos quanto ao pedido de cancelamento:

o recurso do Convênio nº 004/2019-FEAS tinha como finalidade a 

execução do Projeto de Combate a Incêndio e Pânico desta Fundação. Em virtude 

19, que desde 2020 vem ocasionando suspensão dos serviços 

presenciais nos órgãos públicos, o processo ficou sobrestado para tramitação no 

Corpo de Bombeiros pois para sua execução, era imperativo que o processo físico 

fosse encaminhado para análise e possíveis vistorias presenciais. Ainda, a 

necessidade de visitas técnicas presenciais de empresas int

elaboração de orçamentos e posterior abertura de processo licitatório. 

Procedimentos esses, suspensos em virtude dos protocolos de enfrentamento a 

19, estabelecidos por Decreto Municipal e medidas internas da FDT.

Em novembro de 2020, iniciamos os procedimentos de revisão do 

Projeto junto ao Corpo de Bombeiros do Amazonas-CBMAM 

Para tanto, foi realizado a contratação por inexigibilidade da 
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ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES LTDA. 

cancelamento da liquidação do processo acima, 

de Lançamentos nº 202100201 

FEAS, considerando 

endo renovado. 

Conforme orientação do órgão Concedente, uma vez expirado o 

prazo de vigência, mesmo com as despesas liquidadas, o pagamento não poderá 

s quanto ao pedido de cancelamento: 

tinha como finalidade a 

execução do Projeto de Combate a Incêndio e Pânico desta Fundação. Em virtude 

19, que desde 2020 vem ocasionando suspensão dos serviços 

cesso ficou sobrestado para tramitação no 

Corpo de Bombeiros pois para sua execução, era imperativo que o processo físico 

fosse encaminhado para análise e possíveis vistorias presenciais. Ainda, a 

necessidade de visitas técnicas presenciais de empresas interessadas para 

elaboração de orçamentos e posterior abertura de processo licitatório. 

Procedimentos esses, suspensos em virtude dos protocolos de enfrentamento a 

19, estabelecidos por Decreto Municipal e medidas internas da FDT. 

iniciamos os procedimentos de revisão do 

CBMAM para continuidade. 

Para tanto, foi realizado a contratação por inexigibilidade da empresa 
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ESCALASERVIÇOS  TÉCNICOS EM  EDIFICAÇÕES,  que  tem o  arquiteto  

Alessandro  Azevedo–CREA  nº  5514, 

Técnico nº 270/10, autorizado em 2010 e sobrestado até a conclusão da obra de 

reforma da FDT e elaboração da Planta Baixa definitiva da FDT, recebida da 

Secretaria Municipal de Infraest

Em dezembro de 2020, o Estado do Amazonas foi novamente 

castigado com a segunda onda da Pandemia, com um grande aumento do número 

de pessoas infectadas, levando ao colapso a rede de saúde de todo o estado. 

Em 23 de dezembro de

no âmbito estadual, restringindo a circulação de pessoas e expediente presencial, 

através do Decreto nº 43.234 em decorrência da grave emergência em saúde 

pública provocada pela pandemia de Covid

de 04 de janeiro de 2021.

No âmbito municipal, em 04 de janeiro de 2021, o Prefeito de 

Manaus publica os Decretos nºs4.999 sobre o regime excepcional de trabalho aos 

agentes públicos da Prefeitura até 31/03/2021 e Decreto nº 5.001, que 

situação anormal, caracterizada como emergencial pelo período de 180 dias.

Mais uma vez, o processo ficou sobrestado. 
 
Ainda, com a tramitação do processo em novembro/2020 no Corpo 

de Bombeiros, já foi observada

nova legislação. O projeto inicial

projeto estrutural, com mudanças de serviços, materiais e equipamentos. Assim, 

despesas previstas e autorizadas no Plano de Tr

poderiam ser executadas e NÃO caberiam aditivos para ajustes. 

 

2) A despesa referente a este processo, também estava prevista no 

plano de trabalho do projeto, pois tinha como finalidade a 

270/10 para aprovação no CBMAM.

Considerando os trâmites processuais, quando foi efetuado a 

emissão do empenho e p

4.927, de 22 de outubro de 2020; 

ESCALASERVIÇOS  TÉCNICOS EM  EDIFICAÇÕES,  que  tem o  arquiteto  

CREA  nº  5514,  responsável técnico e aut

Técnico nº 270/10, autorizado em 2010 e sobrestado até a conclusão da obra de 

reforma da FDT e elaboração da Planta Baixa definitiva da FDT, recebida da 

Secretaria Municipal de Infraestrura-SEMINF em janeiro/2020. 

Em dezembro de 2020, o Estado do Amazonas foi novamente 

castigado com a segunda onda da Pandemia, com um grande aumento do número 

de pessoas infectadas, levando ao colapso a rede de saúde de todo o estado. 

Em 23 de dezembro de 2020, medidas mais rígidas foram tomadas 

restringindo a circulação de pessoas e expediente presencial, 

através do Decreto nº 43.234 em decorrência da grave emergência em saúde 

pública provocada pela pandemia de Covid-19, prorrogado pelo Decreto nº 43.269 

de 04 de janeiro de 2021. 

No âmbito municipal, em 04 de janeiro de 2021, o Prefeito de 

Manaus publica os Decretos nºs4.999 sobre o regime excepcional de trabalho aos 

agentes públicos da Prefeitura até 31/03/2021 e Decreto nº 5.001, que 

situação anormal, caracterizada como emergencial pelo período de 180 dias.

Mais uma vez, o processo ficou sobrestado.  

Ainda, com a tramitação do processo em novembro/2020 no Corpo 

observada a necessidade de mudança no projeto devido a 

nova legislação. O projeto inicial foi autorizado em 2010, sendo necessário mudar o 

projeto estrutural, com mudanças de serviços, materiais e equipamentos. Assim, 

despesas previstas e autorizadas no Plano de Trabalho do Convênio NÃO 

poderiam ser executadas e NÃO caberiam aditivos para ajustes. 

2) A despesa referente a este processo, também estava prevista no 

plano de trabalho do projeto, pois tinha como finalidade a adequação do Projeto nº 

o no CBMAM. 

Considerando os trâmites processuais, quando foi efetuado a 

emissão do empenho e posterior liquidação da despesa,em virtude do

4.927, de 22 de outubro de 2020; da uniformização dos procedimentos de 

 

 

ESCALASERVIÇOS  TÉCNICOS EM  EDIFICAÇÕES,  que  tem o  arquiteto  

responsável técnico e autor do Projeto 

Técnico nº 270/10, autorizado em 2010 e sobrestado até a conclusão da obra de 

reforma da FDT e elaboração da Planta Baixa definitiva da FDT, recebida da 

Em dezembro de 2020, o Estado do Amazonas foi novamente 

castigado com a segunda onda da Pandemia, com um grande aumento do número 

de pessoas infectadas, levando ao colapso a rede de saúde de todo o estado.  

medidas mais rígidas foram tomadas 

restringindo a circulação de pessoas e expediente presencial, 

através do Decreto nº 43.234 em decorrência da grave emergência em saúde 

o Decreto nº 43.269 

No âmbito municipal, em 04 de janeiro de 2021, o Prefeito de 

Manaus publica os Decretos nºs4.999 sobre o regime excepcional de trabalho aos 

agentes públicos da Prefeitura até 31/03/2021 e Decreto nº 5.001, que Declara 

situação anormal, caracterizada como emergencial pelo período de 180 dias. 

Ainda, com a tramitação do processo em novembro/2020 no Corpo 

a necessidade de mudança no projeto devido a 

foi autorizado em 2010, sendo necessário mudar o 

projeto estrutural, com mudanças de serviços, materiais e equipamentos. Assim, 

abalho do Convênio NÃO 

poderiam ser executadas e NÃO caberiam aditivos para ajustes.  

2) A despesa referente a este processo, também estava prevista no 

adequação do Projeto nº 

Considerando os trâmites processuais, quando foi efetuado a 

osterior liquidação da despesa,em virtude doDecreto nº 

a uniformização dos procedimentos de 
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encerramento, disciplinado na 

não houve tempo hábil para a execução do pagamento, ficando a despe

Restos a Pagar-RAP. 

Como exposto acima, em virtude do encerramento da vigência, o 

órgão concedente não autorizou o pagamento devido.

 

Registre-se que 

para execução do Projeto definitivo,

CBMAM-AM. 

 

 

Assinatura Digital

 

encerramento, disciplinado na Instrução Normativa Conjunta nº. 01/2020

não houve tempo hábil para a execução do pagamento, ficando a despe

Como exposto acima, em virtude do encerramento da vigência, o 

órgão concedente não autorizou o pagamento devido. 

se que novo Convênio e novo aporte serãoformalizados

execução do Projeto definitivo, devidamente ajustado e 

Assinatura Digital 

 

 

 

Instrução Normativa Conjunta nº. 01/2020-SEMEF, 

não houve tempo hábil para a execução do pagamento, ficando a despesa em 

Como exposto acima, em virtude do encerramento da vigência, o 

novo Convênio e novo aporte serãoformalizados 

ajustado e aprovado pelo 
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/M.F

INFORMAÇÃO E DESPACHO

Processo nº: 2020.27000.27022.0.011749

Fornecedor: ESCALA SERVICOS TECNICOS EM EDIFICACOES

Chega a este Departamento Financeiro/Contabilidade solicitação de 

cancelamento da Nota de Empenho nº 2020NE006 7 8 de  29 /12/2020, Inscrita em 

Restos a Pagar  Não  Processado (despesa empenha,  Não  liquidada e não  P aga até 

31/12/2020), com a devida justificativa.

Solicito Autorização para cancelamento da despesa inscrita em Restos a Pagar  

Não Processado em 31/12/2020, conforme relação anexa.

 

Em: 27/04/2021.

José de Souza Melo Júnior
Diretor de Departamento Financeiro/Contabilidade – FDT

(Assinatura Digital)
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. 0 

MANAUS 
FUNDAÇÃO FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DR. THOMAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2020 

RESOLUÇÃO N2  04, DE 16 DE MARÇO DE 2016 

XXXII Relação de Restos a 
Pagar 
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Fonte: MIM 2020 
Manaus, 31 de dezembro de 2020 

/aZ 
ardia Moutinho da Co ta Cruz 

Diretora Presidente Fundação Dr. Thomas C/C 
José de 	z fa Melo Junior 

Contador C C 013451/0-6-AM 
Patkkia Mourão So 

Diretora de parta mento na 	iro 

PMM 
SEMEF 
BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 
UNIDADE GESTORA :520301 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
GESTÃO 	 : 00003- FUNDAÇÃO 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - EXERCÍCIO 2020 

IDOSO "DOUTOR THOMAS" 

EMPENHO EMISSÃO CNIZHCPF NOME CREDOR LIO 	 PT 	 NATUREZA FONTE INSCRITO 
PROCESSADO 

_-- 

2020NE00658 14/12/2020 01941754000109 HE XIUM IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 52301 	08241003621940000 	44905212 0624 15.050,00 
TOTAL RP PROCESSADOS 15.050,00 

NÃO PROCESSADOS 
2020NE00556 03/11/2020 84468917000105 LEO RENT A CAR LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRE 52301 	08122001120110000 	33903304 0109 3.999,00 
2020NE00593 03/11/2020 10425443000188 MERRONIT COMERCIAL LTDA 52301 	08122001120110000 	33903304 0100 3.4,82 
2020NE00599 03/11/2020 34484741000107 HIDROCENTER COMERCIO DE PISCINA 52301 	08241003620360000 	33903916 0100 12.750,00 
2020NE00614 03/11/2020 07832566000129 L B C CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA 52301 	08122001120110000 	33903701 0100 299597,79 
2020NE130615 03/11/2010 07832666000129 L B C CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA 52301 	08122001120110000 	33903702 0100 117.747,84 
2020NE00616 03/11/2020 07832566000129 L B C CONSERVADORA E SERVIÇOS ITOA 52301 	08122001120110000 	33903705 0100 44.170,55 
2020NE00617 03/11/2020 07832566000129 L B C CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA 52301 	08122001120110000 	33903704 0100 7.183,87 
2020NE00668 18/12/2020 04376888030112 MCCA CONSTRUTORA EIREU 52301 	08241003620370000 	44905195 0100 298.142,21 
2020NE00670 22/12/2020 34592766000124 SERVE% LOGISTICA E ARMAZENAGEM DE CARGAS LTDA-EPP 52301 	08241003621940000 	33903917 0624 14.590,00 
2020NE00678 29/12/2020 01534424000107 ESCALA SERVICOSTECNICOS EM EDIFICACOES 52301 	08241003621940003 	33903905 0624 8.000,00 

TOTAL RP NÃO PROCESSADOS 809.186,08 
NÃO PROCESSADOS EM UQUIDAÇÃO 

TOTAL RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO 
TOTAL GERAL RP NÃO PROCESSADOS 809.186,08 

TOTAL DA GESTORA 820 236 08 
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PROCESSO 
2020.27000.27022.0.011749 
(VOLUME 1)

Data  04/12/2020

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1)

Origem

Unidade Gestora: FDT - FUNDAÇÃO DOUTOR THOMAS

Departamento: GCON - FDT - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE

Enviado por: JOSÉ DE SOUZA MELO JUNIOR / 116.130-0H

Cargo: CHEFE DE DIVISÃO

Data: 27/04/2021

Destino

Unidade Gestora: FDT - FUNDAÇÃO DOUTOR THOMAS

Departamento: GP - FDT - GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Aos cuidados de: MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ

Despacho

Motivo:       PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO

Despacho:   - ENCAMINHO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO DE DESPESA INSCRITA 

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO, CONFORME JUSTIFICATICA ANEXA AOS AUTOS.

JOSÉ DE SOUZA MELO JUNIOR / 116.130-0H
CHEFE DE DIVISÃO

(ASSINADO DIGITALMENTE EM 27/04/2021)

2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1) (Folha 141)

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://siged.manaus.am.gov.br/verifica/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 3690CF83

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JOSÉ DE SOUZA MELO JUNIOR EM 27/04/2021 13:50:13



PROCESSO 
2020.27000.27022.0.011749 
(VOLUME 1)

Data  04/12/2020

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 2020.27000.27022.0.011749 (VOLUME 1)

Origem

Unidade Gestora: FDT - FUNDAÇÃO DOUTOR THOMAS

Departamento: GP - FDT - GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Enviado por: MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ / 115.799-0E

Cargo: PRESIDENTE

Data: 28/04/2021

Destino

Unidade Gestora: FDT - FUNDAÇÃO DOUTOR THOMAS

Departamento: DDF - FDT - DIRETORIA DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO
Aos cuidados de: -

Despacho

Motivo:       PARA CONHECIMENTO

Despacho: AUTORIZO O CANCELAMENTO DE DESPESA INSCRITA EM RESTOS À PAGAR NÃO PROCESSADO.

Á DDF PARA AS PROVIDÊNCIAS SEQUENCIAIS.

MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ / 115.799-0E
PRESIDENTE

(ASSINADO DIGITALMENTE EM 28/04/2021)
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Nota de Lançamento

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Data Emissão

30/04/2021

Número

2021NL00414

Observação

Prefeitura Municipal de Manaus Administração Financeira Integrada

Inscrição Evento Classificação Fonte Valor

520301 - Fundação de Apoio ao Idoso Doutor Thomas

00003 - Fundação

01534424000107 - ESCALA SERVICOS TECNICOS EM EDIFICACOES

NL Referência

Evento

CANCELAMENTO DE DESPESA INSCRITA EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 2020, NOTA FISCAL Nº 81 DE 

12/02/2021 EM VIRTUDE DO TERMINO DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2019-SEAS, 

IMPOSSIBILITANDO O PAGAMENTO POSTERIOR A VIGÊNCIA, CONFORME JUSTIFICATIVA - INFORMAÇÃO E 

DESPACHO CONTIDA NO PROCESSO. Nota Fiscal: 81

540992 2020NE00678 333903998 06240705  8.000,00

1Página:

Usuário Operador da NL:
JOSÉ DE SOUZA MELO JÚNIOR

Ordenador :
.

 -

Reconhecimento de Despesas

Tipo de Doc

Nº:

Natureza Despesa:

Em Liquidação

Ano:Complemento

Nº Processo NE:

IPO:  -
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AJc
pT 	

ir Prefeitura Municipal 
Manau

s 

DECLARACAO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

Manaus, 24 de junho de 2021. 

FUNDA 
GRACIL 
DIR. DE 

OU:DOIDA° MOSI 
"6R.THOM4SP 

Marfim Moutmho da Costa Lna 
Diretora Presgientn 4! THOMAS 

A CELESTINO 
INISITUAÇÃO, 

ORCAMENTO/FDT 

Rua Doutor Thomas, 798 - Nossa Senhora das Graças - 
CEP 69053035- MANAUS-AM 

doutortInmanataarrtgoutbr 1werurmanauseemaortbr 

JUSTIFICATIVAS 

Senhora Diretora-Presidente, 

Em atendimento aos procedimentos para o encerramento da Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Exercício Financeiro de 2020, disposto no 
Decreto n° 4.927, de 22 de outubro de 2020; a uniformização dos procedimentos de 
encerramento, disciplinado na Instrução Normativa Conjunta n°. 01/2020-SEMEF, 
solicitamos o RECONHECIMENTO DA DIVIDA que tem como credor ESCALA 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, CNPJ 01.534.424/0001-07, conforme 
justificativas abaixo: 

1) As dividas que se pretende reconhecer nestes autos tem como 
objeto SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS, no período de 
12/2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme cronograma, fl. 59 e 
condições de contratação constante no Processo Administrativo n°. 
2020/27000/27022/0/011749. 

O credor cumpriu na forma contratada todas as suas obrigações. 

Há disponibilidade orçamentária no exercício de 2021 para executar 
a despesa, sem prejuízos das demais obrigações referentes ao presente exercício, 
conforme comprova o Demonstrativo da Execução Orçamentária/Junho-2021-
REL_EXEORC_01 do Sistema Financeiro-AFIM/PMM,Programa de Trabalho: 
08241.0036.2194.0000 — Ampliação e Manutenção do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Idosos - ILPI; Natureza da Despesa: 339092 — Despesas de 
Exercícios Anteriores; Fonte 0610, anexo. 

Havia saldo suficiente para atender a despesa no orçamento de 
2020, conforme Nota de Dotação n° 2020N D00532 de 02/12/2020 (ff 43) dos autos.. 

-P {20 O 2- 
'-?€2AA,L, Innice,±beLl&Z...) 

J400,10,34_, 

Manaus 
Prefeitura Municipal 
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Rua DoutorT~98- Nossa Senhora das Graças - 
CEP 69053035 - MANAUS-AM 

ilaut~asmaNiusAwn govbe www manausam gaAbr 
vits0n,aus 

matri9s eTe cY 

AUTORIZAÇÃO PARA RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

Considerando o disposto nos documentos constantes no 

Processo Administrativo n° 2020/27000/27022/0/004681, nas justificativas e 

disposições legais constante na Declaração de Reconhecimento de Divida, 
RECONHEÇO a divida em favor de ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
EDIFICAÇÕES, CNPJ 01.534.424/0001-07, no valor de R$ 6.000,00 (oito mil 
reais), referente a DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS no período de 
12/2020. 

AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no Programa de 

Trabalho 08.241.0036.2194.0000 — Ampliação e Manutenção do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Idosos - ILPI; Natureza da Despesa: 339092 — 

Despesas de Exercícios Anteriores; Fonte 0610 e o Pagamento devido. 

Manaus, 24 de junho de 2021 

114 C— /401̂ -Í. L 	k(7  
MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ 

Diretora-Presidente da Fundação de Apoio ao Idoso 
"Dr. Thomas° 
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Prefeitura Municipal de Manaus Administração Financeira  Integrada

Nota de Dotação

Unidade Gestora

Gestão

Referência Documento

Número

Data Emissão

Data de Referência

Evento Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Fonte de Recurso Natureza da Despesa Valor

00003 - Fundação

2021ND00248

BLOQUEIO

24/06/2021

24/06/2021

520301 - Fundação de Apoio ao Idoso Doutor Thomas

52301 08241003621940000 06100000 339092  8.000,00200084

RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA EMPENHO DE DESPESA DO EXERCÍCIO ANTERIOR - DEA, 

REFERENTE AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS.

CREDOR: ESCALA SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES.

PROCESSO Nº 2020.27000.27022.0.011749.

Observação

Usuário Operador da ND JEFERSON SILVA FARIAS - 02622950241
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